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Sarandi, 01 de outubro de 1987. 

REF.: Institui a Comisso Municipal do Serviço Fune-

rario e regulamenta o funcionamento do mesmo: 

Senhor Presidente: 

Ao encaminharmos a apreciaçao e posterior' 

votaçao por essa Edilidade, a presente Mensagem que institui a Comis-

so Municipal do Serviço Funerario e Regulamento para funcionamento 

do referido serviço, fomos movidos com a objetividade de adequarmos e 

uniformizarmos as empresas que prestam Serviços Funeralrios existentes 

atualmente neste Município, como tambem as que no futuro viro, vindo 

com esta medida, estabelecer uma norma para funcionamento, as quais 

esto diretamente subordinadas a Comisso Municipal do Serviço Funera 

rio, cuja Comisso sera composta de um membro representante do Poder' 

Legislativo; um do Poder Executivo; um da Secretaria de Estado da Se-

gurança PUblica; um do Conselho Comunitlrio de Segurança e um das Em-

presas Funer5rias, represent: ntes estes desta municipalidade, sendo 

incumbencia da mencionada Comisso, a elaboraçao de planos, fixaçao 

de tarifas e apreciaçao do processo para expediçao de novos alvars 

para a exploraçao dos citados serviços. 

Diante dos motivos apresentados e justifi-

cados, aguardamos a tramitaçao legal para posterior San o e aplica-' 

nao da Lei na forma prevista. 4 
Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

EXM2. SR. 

ALLIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

SARANDI-PR. 
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ANTEPROJETO DE LEI NP 221/87 
t 

— SLINULA: Institui a Comissão Municipal do ' 

Serviço Funerário; 

' A C1MARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Paraná, aprova e eu, JULIO 

BIFON, Prefeito Municipal, Sancio-

no a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA DENOMINA00, NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 1g - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar 
a Comissao dó Servigo Funeráric. 

Art. a - Compete 'a aomissão,Nnicipal do Serviço Funerário: 

- opinar 

gão de 

II - propor 

sobre os pedidos de alvArá, interdição e cassa-

funcionamento das Empresas Funerárias; 

ao Executivo Municipal a fixação das tarifas 

dos serviges funerários relativos 'as empresas do ramo, 

fundamentando-se nos interesses da comunidade, justa ' 

remuneração des investimentos e a necessidade de menu-

tenção, melhoramento e expansão do serviço; 

III- fiscalizar as Empresas Funerárias; 

IV - exigir o fiel cumprimento do Regulamento por parte das 

Empresas Funerárias, sob pena de cassação do Alvará de 

Licença; 

- efetuar reuni3es ordinárias e extraordinárias, por con 

vocaçao de seu presidente, ou por seu substituto legal 

e pela maioria absolute de seus membros; 

'VI - proceder estudos, apresentar sugest3es e deliberar so-

bre as atribuiçges afetas, desde que as decisães sejam 

aprovadas pela maioria de votos, de acordo com o "quo-

rum" exigido; 

VII-, recorrer 'a colaboração de outros orgaos municipais pa-
. - 

ra o desempenho de suas atribuiçoes, quando 

CAPITULO II 

DA OR NIZAÇO 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO • N.o 7502 DE 14110181 
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Art. 3P - A Comisso Municipal do Serviço Funerario sera constituido' 

por membros representando as seguintes entidades: 
t .f 

I - um representante indicado pelo Chefe do 
Executivo Muni 

cipal; 

II - um representante indicado pela Camara 
Municipal; 

III- um representante da Secretaria do Estado da Se
gurança' 

Publica-
' 

IV - um representante das EMPresas Funerlrias; 

V - um representante do Conselho Comunitário. 

Art. 10 - 0 mandato dos membros da Comissao Municipal 
do Serviço Fun, 

rArio derg de 02 (dois) anos, podendo ser reindicados 
para' 

o biênio seguinte. 
, 

Art. 5P - A Comisso Munipipal do Serviço Fuhergrio terá 
um presiden-

te, um secretario e um assistente jurídico. 

1P - 0 presidente sera sempre indicado pelo Chefe 
do Executivo ' 

a I 

Municipal. 

2P - 0 secret4rio serg—eScoinico'entre os membros da 
Comisso Mu 

nicipal do Serviço Funergrio. 

3P - 0 assistente jurídico Berg o Advogado da Prefeitura 
Munici-

pal. 

Art. 6P - Compete ao presidenta: 

convocar e presidir as reunioes da Comisso Municipal 

do Serviço Funergrio; 

II - determinar e dar conhecimento aos membros da Comisso 

Municipal do Serviço Funergrio a respeito da ordem 

dos trabalhos; 

III -baixar resoluv3es, assinar as atas e demais documen-' 

tos, 'juntamente Cam o secreario; 

IV - despachar as matarias constantes do expediente; 

V - designar relator pare manifestar a respeito de assun-

tos atribuidos Comisso Municipal do Serviço Funerg 

rio; 

VI - cumprir e fazer cumprir as deliberaçoes tomadas pela' 

Comisso Municipal do Serviço Funergrio; 

VII - delegar poderes ao secretario da 

do Serviço Funergrio para des nvolver furto L$riLr

Comissgo 

da area competente; AO o 
(1.0 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110/81 
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VIII- representar a Comissao Municipal do Serviço Funerario 

em seus atos, podendo deleger poderes. 

Par4graro Onico-0 presidente n. o poder funcionar como relator e sci 

ter g direito ao voto minerva. 

CAPfTULO 

DO REGIME DE TRABALHO 

- 1 • 
Art. 7Q - A Comissao Municipal do Serviço Funergrio reunir-se-A, em 

• 

• 

caráter ordingrio, uma vez cada 03 (tres) meses, em data e 

horSrio previamente indicados pelos prOprios membros, e ex-

traordihariamente quando Convocada na forma exposta no inci 

so V, do art. 2Q, desta Lei • 

1Q - A ccnvocaoo extTaordineria será procedida atreves de comu-- 

nicaçao aos.ragectivos.membros. 

2Q - A reuniao da Comisso Municipal do Serviço FunerSrio obede-

ra a seguinte 'ordeal:—

a.,leitura da ata,cle reunige_anter;ior pelo secretgrio; 

b. votaggo da ata anterior; 

c. apresentaçao de parecer pelo relator indicado pelo presi 

dente; 

d. leitura e apreciaçao das matariaa existentes no expedien 

te recebido; 

e. apresentaçao de assuntos de interesse da Comisso Munici 

pal do Serviço FunerSrio; 

P. o uso da palavra será disciplinado pelo presidente da Co 

missao Municipal do Serviço Funerario; 

' • ' • g. a tramitaçao dos processos sera disciplinada pelo presi-

dente da Comisso Municipal do Serviço Funerario; 

h. rica assegurado o pedido do vistas sobre qualquer proces 

so em tramitaçao, a requerimento verbal e aprovado pela 

maioria, observando o prazo de 20 (vinte) dias para a de 

voluçao; 

i. de cada reuniao lavrar-se-a ata resumida, pelo secrets-' 

rio. 

Art. BQ - Extingue-se a condiçao de membro,se no comparecer a três 

reuniOes consecutivas, por. ato do presidente, que 

municar 'a entidade respectiva para 

bro. 

indicaçao de 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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Art. 9g - As reunioes da Comisso Municipal do Serviço Funerario se-1

rao efetivadas em local previamente indicado pelo Chefe do 

Executivo Municipal. 
". • 

Art. 10g- As reuniges s6 poderao ser iniciadas ou ter sequencia de 1

seus trabalhos, quando se registrar a presença de 2/3 (dois 

terço) de seus membros, em primeira convocaçao, e em segun-
db-cOnvocaçgo meia hora ap6s, com a metade dos membros efe-

tivos. 

CAPÍTULO IV 

DAS DECISEIES 

Art. 11g- As deliberaçoes daZomissgo Municipal do Serviço Funerrio, 

serao tomadas 'pela maioiia absolute de votos, salvo em se-
, 

gunda coavoc,açap quando prevalecera a decisao tomada pela' 

maioria simples dos presentes. . 

Pargrafo Onico-A votal;jio sera-procedida pelo processo simbOlico, po-

dendo entretanto, a requerimento verbal de qualquer 

membro, aprovado pela Comisso Municipal do Serviço ' 

Funerário, ser feito pelo sistema nominal e ou escru-

tineo secreto. 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA 

Art. 12g- A Secretaria da Comisso Municipal do Serviço Funer:Irio, se 

ra exercida por um membro indicado de conformidade com o ex 

posto no § 2g, do art. 5g, desta Lei. 

Art. 13g- Compete ao secret-rio e l na sua falta, ao mesmo membro mais 

idoso entre os presentes: 

I - substituir o presidente, durante a reuniao, em suas 

faltas; 

II - lavrar etas e demais documentos; 

III- preparar a convocaçao e expedi-la, com cOpia das mate-
rias a serem apreciadas; 

IV - ler, durante as reunioes, as materias existentes no ex 

pediente recebido e que as forem apresentadas durante' 

a reuniao; 

- preparar todas as mat rias a serem 

organizer o argi:iva da Corlissao M 

ter
LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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Funerário; 

VI - assinar, com o presidente, todos os documentos da Co-' 

missgo Municipal do Serviço fl tilnerário. •, , 

CAPÍTULO VI 

DA ASSISTÊNCIA lURfDICA 

Art. 14Q- A ssistência jurídica será prestada pelo advogado da Pre-' 

feitura. 

Art. 159- Compete ao assistente jurídico: 

- emitir parecer jurídico em processos, quando solicita-

do,pelo presidente ou por qualquer membro da Comisso' 

Municipal do Serviço Funerário, a requerimento deferi-

do pelo preidente; 

II - prestar Aziediarecimentos verbais, quando requeridos. 

cApfTno vii 
DA REMUNERAÇrt0 

Art. 169- Todas as funçoes da Comisso Municipal do Serviço Funerário 

serao exercidas gratuitamente. 

nPfTuLo VIII 

DAS DISPOSIOES GERAIS E FINAIS 

Art, 179- A convocaçao para as reunioes ordinárias, uma vez definida' 

a data e horário, poderá ser formulada verbalmente, durante 

a reunigo.antecedente. 

Art. 189- As reunioes extraordinárias dependem de convocaçao por es-' 

crito, procedida com antecedência minima de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Art. 199- As decisoes da Comisso Municipal do Serviço Funerário, se-
, 
rgoexequiveis apOs homologadas pelo Chafe do Executivo Muni 

cipal. 

Art. 209- Os casos no previstos por esta Lei, serZo resolvidos pela 

Comisso Municipal do Serviço Funerário, apcis o "ad referen 

dum" do Legislativo Municipal. 

Art. 219- 0 Regulamento do Serviço Funerário no Município de S 

. faz parte desta Lei em forma de anexo 1 

i lle -cont 

v&Pli 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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Art. 229- Revogadas as disposiç3es em contrrio, esta Lei entrar A em 
vigor na data de sua publicaao. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de outubro de 1987. 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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ANtXO I 

REGULAMENTO PARA 0 FUNCIONAMENTO D0'84ERVIÇO FUNER4RIO 

CAPfTULO I 

OAS ATRIOUIVSES 

Art. 1Q - 0 Ser‘iiço F:unerrio, de utilidade pUblical consiste na pres 
. , 

taçao de serviços ligados a organizavao e execuvao de fune-

rais, mediante a cobrança de tarifa. 

Art. 2Q - 0 Serviço FunrElrio ser L executado mediante alvarás de li-

cença, or empresas particulares, respeitadas as deliberal..' 

goes da Comisso Municipal do Serviço Funerar• io. 

Art. 32 - Serao consideradas atividades do Serviço Funerario; 

ObrigatOrias: 

a. venda de catx6es fUnebres; 
• 4 . 

b. transporte de cadáveres. 

Facultativas: 

a. aluguel de capela; 

b. aluguel de material fUnebre; 

c. fornecimehto de floras e coroas; 

d. providenciar os documentos exigidos para a execuçgo 

do funeral; 

e. Tequisitar o atestado de Obit°. 

Art. 4Q - 0 Serviço Funer:Jrio será prestado exclusivamente por firmas 

individuais ou coletivas,, legalmente constituidas. 

Art. 52  - Todos os assuntos ligados ao Serviço FunerArio, inclusive a 

elaboravZo de planos, fi.xaçgo de tarifas e concessgo de al-

varas, sera° deliberadas pelo Chefe do Executivo Municipal, 

. apes apreciados pela Comissao Municipal do Serviço FunerA-1

rio. 

Art. 6Q - Todas as atividades do Serviço Funerario, serao realizados' 

sob a fiscalizaçao da Comisso Municipal do Serviço 

rio. 

Art. 72 - A expediçao de novos alvaras para a exploravao do 

Funerlrio, ser analisada pela Comisso Municipal d 

go Funerz;rio, que dever ,1 se fundamentar n oeficiente 

-cent.fl.un-

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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sultante do numero de expedigao mensal de certidgo 

visando preservar direitos adquiridos por empresas 

de 

j6

ábito, 

esta-

belecidas. 

19 - A expedigao de novos alvarás sari efetivada apás formaliza-

da licitaggo; 

2g - Em casos da cassagao 
• • 

de obitos a Comisso Municipal 

de alva;ás ou caracterizado o aumento' 

do Serviço Funerário podera 

propor a ampliaçao do serviço por outras empresas. 

— 
CAPfTULO II 

DA PERMISSA'O 
.• 

Art. 8g - As transferencias de alvaras, ocorrer-se-ao somente apos 
de 

liberaçao da CoMissao Municipal do Serviço Funerário. 

Art. 99 - A concessao 

gente. 

de alvaras obedecerá as normas da legislaggo vi 

Art. 109- A revogaçao de alvaras pira a atuaçao no Serviço Funerario' 

poderá ocorrer quando proposta pela Comisso Municipal do ' 

Serviço Funerário, mediante inquárito, se configurada infra 

çao as normas legais, assegurando-se o direito a defesa. 

Art. 119 Ficam as empresas funerárias vedadas do exercício de ativi-

dades alheias ao serviço funerlrio, bem assim efetuar, aco-

bertar ou remunerar o agenciamento de funerais e cadáveres. 

CAPfTULO III 

DAS SOCIEDADESOU FIRMAS INDIVIDUAIS 

Art, 129. 0 Serviço Funerário somente será executado por empresas, 

apás satisfazerem as seguintes formalidades: 

• Documentos a serem apresentados pelas sociedades ou 

firmas individuais: 

a. Contrato Social ou Registro da firma devidamente 

formalizado; 

b. Alvará de Licença e•localizaçgo; 

c. Certidao Negativa de I.S.S.Q.N. 

d. Atestado de Idoneidade Financeira fornecido 

tituigiies bancárias; 

e. Croqui das instalagoes; 

f. relaggo dos veículos; 
- cm 

LEI DE CRIAgito DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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g. comprovante de pagamento da taxa de licença anual. 

II - Documentos a serem apresentados pelos .sOcios ou titula 

res das empreeas: 

a. Cadula de Identidade; 

b. Atestado de idoneidade financeira fornecida por 
es-

tabelecimento bancário. 

IQ A eMpresas devergo possuir, no mínimo um veiculo para a re 
, 

moço de cadavores e serviços auxiliares, 
observadas as dis 

posiç;es do COdigo Nacional de Transito e do presente Regu-

lamento. 

2Q - Os ve4ulos das empresas devergo ser aprovados em 
vistorial . 

anual, quando sere fornecido selo de vistoria, que devera ' 

ser afixado, na-cabine 'de veículo em local visível. 

Qualquer:altetaçao contratual devera ser aprovada pelo Exe-

cutivo Municipal, apes anuncia da Comisso Municipal do ' 

Serviço runererio:.

0 desempenho regaTer das em'Presas atuantes do Serviço 
Fune-

rario, se caracteriza nas seguintes exigencies, alem de ou-

tras impostas por este Regulamento: 

I - atendimento ao .pUblico do desempenho das fun-oes 
atri-

buidas; 

II - atendimento 'as Ordens da Comissao Municipal do 
Serviço 

Funerario; 

III- fiel cumprimento ao serviço de planto e demais 
exigan 

cias impostas pele'Municipio; 

IV - conduta exemplar par parte dos funcioalrios, sOcios e 

ou titulares das empresas, no desempenho das respecti-

vas funçZes. 

CAPfTULO IV 

DAS TARIFAS 

As tarifas previstas pela Comisso Municipal do Serviço Fu-

nerario serao aprovadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Onico-As tabelas serao fixadas em local visível ao pUblico, 

nos estabelecimentos funererios. 

As fixaçZes das tarifas fundamentar-se-e em jus 40%ft a-
* 
r 

çao, assegurando justo equilibri;.pprnanceiro. 
1,

FLS. 
1)1 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14110181' 
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CAPÍTULO V 

DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
, Ii 

Art. 179- As empresas deverao-manter seus veículos em condiçges de 

funcionamento, higiene e segurança. 

Paragrafo Linico-Fica vedada aos velculo,s fUnebres a utilizaçgo de 

qualquer outra atividade estranha. 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRICAÇUES — 

Art. 189- As empresas funerarias no poderio negar- a prestaçao de ser 
viços de menor categoria e indigente, desde que tabelados I 

sob pena de, prestando os de categoria superior, se efetuar 
a cobrança de tarifa de acordo com o requerimento. 

Art. 19g- As empresas deverao exercer rigorosamente fiscalizaçao sa-
bre seus funcionariOS„cam respeito ao comportamento 
e funcional, os quais serao regidos pela C.L.T. (Consolida-, 
çao das Leis do Trabalho). 

Paragrafo Jnico-Ficam os funcionarios das empresas funerarias obriga-
dos ao uso de uniformes padronizados pela Comisso Mu 
nicipal do Serviço Funerario. 

CAPÍTULO VII 

DO PLANTO 

Art. 20g- Fica criado o planto permanente de atendimento funerArio ' 
junto aos hospitais e casas de saLide, que seguira tabela 
programada pela Comisso Municipal do Serviço FunerArio. 

Art. 21g'- 0 falecimento de pessoas BM domicilio, sem assist;ncia medi 
ca, presume-se 

'Legal), o qual 

que esteja afeto ao I.M.L. (Instituto Medico 

igualmente constara da escala de planto. 

CAPÍTULO VIiI 

DAS PENALIDADES 

Irt. 22g- Em razao da inobservância das obrigaçoes e deveres estabele 
cidos por este Regulamento e por demais atos atribuid 
Comisso Municipal do Serviço Funerario, ficam estaty 
.das as seguintes sangges gradativas a que sujeitara 

7 

tor, aplicadas separadas ou cumulativa te: 
(10 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14110181 
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advertência oral; 

advert'encia escrita; 

multa; 

suspenso ou cassaçao do Alvar ; 

PaTAgrafo anico-Em decorrencia de infraggo ao art. 10g, deste Regula-

mento aplica-se a Cassaçao do alvar a respectivo. 

Art. 23g- Se o infrator for empregado da empresa, a mesma dever A to-

mar medidas punitivas, no prazo determinado pela Comisso ' 

Municipal do Serviço Funerrio, sob pena de sofrer as pena-

lidades. previstas'pelo artigo anterior. . 

Art. 249- 

Art, 259- 

Art. 262- 

CAPfTULO IX 

'OAS DIsOSIOES FINAIS 

Os casos omiáS'od no presente Regulamento sergo decididos R. 

la Comisso Municipal do Serviço Funerario. 

0 presente Regulamento entra em vigor na data da publicagao 

da Lei instituindo a Comisso Municipal do Serviço Funera-

rio, com a execugao inicial apOS decorridos. 60 (sessenta) ' 

dias. 

Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de outubro de 1987. 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAH! 
ESTADO DO PARANA 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Recta-
cão designo relator do Projeto de Lei IsLo 221/87 do Chefe do - outi 
o Vereador Sebastiao Cln.cio de Oliveira. 

President 

PARECER 
11 Tit A IT e". Of 

da Comissa 

A Comisso de Justiça e Redagao analisando o Projeto de Idi 

ng. 221/87, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual Institui' 

a Comissao Municipal do Serviço YanerSrio, esta comisso nada ten a 

opor-se quanto a sua legalidade e constitucionalidade. C Parecer 
• 

favorlvel, cabendo ainda, a decisao do Soberano PlenL-io deste Colen-

do Legislativo. 

Sala das Comi9sOes Peraanentes da Camara Municipal, aos 24 
dias do mes de novembro do ano de 1.987. 

Franc' o Gaa - de Alencar 
PRESIDENTE 

Sebast acv, ,io de Oliveira. 
TOR 

Paulo Jordelino da Silva 
'1.'7MR° 
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CiMARA MUNICIPAL Di SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.0 221/87, do Chefe do Executivo. 
o Vereador Paulo Jordelino da 

Presidente da Comissão 

PARECER 
Ii 

A Comisso de Finanças e Orçamento analisando o Projeto de 

Lei nq. 221/87, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual Institui 

a Corissao do Servigo Funer&rio, esta comisso nada tem a opor—se quanto 

a legaliade e constitucionalidade. C Parecer 6 favorvel, cabendo ainda 

a deoi2.710 do Soberano Plenário, deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da C;nara Municipal, aos 25 

dias do mZs de novembro do ano de 1.987. 

Paulo Jorde mo da Silva. 
RELATOR 

EM SEPARADO: O Parecer da Senhora Presidente desta Comissao 4 Contr6 
rio mat4ria nesta mesma data. 

ELISA DE ALMEIDA CADET 


